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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 

 

Processo n.º 006872/2022 

PLO n.º 101/2022 

 

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA 

SEÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO 

AEROPORTO MUNICIPAL DE LINHARES, 

CRIA CARGOS E ESTABELECE 

COMPETÊNCIAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo, que visa alterar a 

estrutura organizacional da seção de administração do Aeroporto Municipal 

de Linhares/ES, criando cargos e estabelecendo as respectivas 

competências. 

 

Segundo a justificativa, o referido projeto de lei tem como objetivo maior, 

permitir a relevante e necessária exploração do aeroporto municipal, o que 

possibilitará a geração de melhoria na qualidade de vida da população 

Linharense, bem como, melhorias para a economia local. 

 

Procedimento protocolizado junto a Câmara Municipal de Linhares, com 

parecer favorável da Procuradoria e da Comissão de Constituição e Justiça. 

 

É o relatório. 
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Observa-se que o referido projeto de lei cria uma ação que acarreta 

aumento das despesas públicas, devendo então, obediência a legislação 

fiscal em vigor.  

 

Assim, vejamos o que preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 

Complementar n.º 101/2000: 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de:       

 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 

que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

 

II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 

e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

 

Neste contexto, conforme legislação vigente, o projeto de lei apresentado, 

cria uma ação governamental que acarretará aumento de despesas, de 

forma que, juntamente com o Projeto de Lei, faz-se necessário:  

 

• demonstrativo de Impacto Financeiro; e, 

 

• declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual, 

compatibilidade com o plano plurianual, e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

 

 

Conforme se depreende dos documentos acostados, o referido projeto de 

lei veio acompanhado do demonstrativo do impacto financeiro, bem como, 

acompanhado da declaração do ordenador da despesa, informando que o 

referido aumento tem adequação orçamentária e financeira. 
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Portanto, o parecer da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e 

Fiscalização da Câmara Municipal de Linhares/ES é pela VIABILIDADE do 

projeto de lei em análise. 

 

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências. 

 

Linhares/ES, 23 de novembro de 2022. 

 

 

_________________________________ 

GILSON GATTI 

Presidente 

 

_________________________________ 

JUAREZ DONATELLI 

Relator 

 

_________________________________ 

ALYSSON FRANCISCO GOMES REIS 

Membro 
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